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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 12212023

CNPJ/CPF: 34.379.585/0001 -1 4

Foxa: (92) 99318-9651

RocrsrRo No IPAAM: 1 0í6.0801

IPAAM

INscruÇÃo Esr l^ou rt-l. 05.41 2.290-2

FAx:

PRocEsso Ne: 0 1 1 46412022- 12

ArivrDADE: lndústria do Mobiliário

LocrrrzrçÃo ol Arrvrolor: Av. Acariuba, n' 270, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 02"38'52,0'S e 56"45'1 1,09'W, Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma marcenaria e a fabricaçâo de móveis,
artigos do mobiliário e acessórios em geral.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vAlrDloe orsrl LrcexÇl: 03 Anos.

.{ te ncà o:
. Esta licençr é composta de l9 restriçôes c/ou cordiçôes corstaDtes no verso, cujo nío

cumprimento/atendimento sujeitsrá 8 su8 iovslidrçio c/ou as peDslidades previstas em Dormas,
. Esta licença nío comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permalecer na locrli"áçâo da atividade e exposts de forma visível (frcnte e verso).

Manaus-AM, I 0

milso Souto C. Junior Juliano Marcos ale te de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Av ililrf, YdrdEô i,iorÍêlío. 3280 - Ptq(a n
rcÍ|e. l92l 21216zJ I 1t23{,731
ti,lana-6.4M - CtP 69(EG0:i0 lÉsÔàliçbr.B.

Dire te

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Movelaria Marquinhos Eireli.

ENDEREÇo nARA coRREsporpÊrcr.l: Av. Acariuba, n' 270, Distrito lndustrial, Paritins-
AM



RESTRIÇÔES E/OU COITDIÇÔES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" D2NO23

l. O pedido de licenciaÍnento e a rospectiva concessão d8 mcsmÀ só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circülação, em meio elerônico de comunicação maltido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefcituras e Câm8ras Municipais,'conforme ort-24, daLei n'.3.785 dc 24 de julho de
20t2;

2. IdentiÍicar a rirea do empreendimento com placa,, conforme modclo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveá ser requeridâ num prazo mÍnimo de 120 di8s, artes do

vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A pres€nte Licença esá sendo concedida com base nas informaçôes consta[tes no proccrso i.0ll46tla022-12.
5. Toda e qualqueÍ modificação inüoduzida no projeto após a emissâo da Liconça implicaú na sua automálica

invalidação, devendo s€r solicit da Dova Licença, com ôous para o intercssado.
6. Esrâ LiceÍça é válida apeDas para a locálização, arividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença não dispeÍsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislasão Federal, Estadual e

Municipal.
8. CumpÍir com Às medidas de mininização dos impactos descritos no ttojeto de lmplamação.
9. AdotaÍ o sistema eletÍônico de Controle de Produtos Florestâis (sistema DOF) para a cnrada e saída de matéria-

prima florcst4 informando a destinação Íinal para operações que resultam na saída do produto Ílorcstal do Íluxo de
conúolc, mediantc a sua utilização ou aplicaçâo final, para efeito de úualização conúbil jutrto ao Sislema DOF

10. Qualquer pesso4 ffsica ou jurídica, que explorc, industrializc, b€neficig utilüe e consuma pÍodutos e subprodutos
florestais esú obrigado a comprovü a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416196) devendo manter em
arquivo na empresa o rcmaneio dos pÍodutos, DOF e resp€ctivas Nolas Fiscais, além de manter a matéria prima
organizada por tipo e Gspérie, objetivando a rasteabilidadc e çonferência durante as op€rações de monitoraÍnento c
Íiscalizásão dc forma'a permitir o rastreamcnto da madeir&

I l. O volumc ÍIsico dos produtos florestais çoltâbilizados no Pátio deve ser uma reprcsentação fiel do saldo no sistema
DOF, devendo o usuário realizsr o ço Íole e mantÊr atualizado os s€us estoqucs diariamente, scndo a admitida
vaJiaçâo de aré l0% (dez por cento) nas dimensões das peças de madêira seÍâd4 desde que não ulrapasse l0olo (dez
por c€núo) do volumc total em estoque ou em carga, estando o usuário sujeito às sallções previstas na legislação
ambicfltal em caso de desconformidade cnm os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques ÍIsicos
existent€s.

12. Evcntuais divergências conübeis, inclusivc provenientes dc perdas residüais em transpone ou arÍnaz€nageÍL
incêndios, intempéÍies e outras, deveÍão ser imedialamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito,
pÍomoveú os d€yidos ajustes administrativos, sem prcjuizo de cventuais sanções administrativas cúÍveis, em caso
de comprovada conduta iÍregular por parte do usüário.

13. Mantcr atualizadas diaÍiamente as tabclas dc romsneio, apresentando-as aos órgãos ambientais competcnrcs durante
as vistorias técnic€s e Íiscâlizaçôes.

14. Deverâo constar no Íomaneio das toras, no mínimo. produto, nome vulgaÍ, esÉcie, es?essura, largurÀ comprimento.
número de volume método

l5

ló

l1

l8

l9

Devcrâo, obrigatoriamerte, acompsnhar o transporte dos produtos e subprodutos o DOE, Nota FiscáI, e o romaÍeio
para conferência p€lo destinatário, bem como de equipes de fiscalizâção.
A enrrada ou saída de matéria prima do cmprcendimeno cujo úansport€ seja considerado cçonômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamcntc justiÍicada.
Indícios de comercialização inegulaÍ dc sréditos no sistemâ DOF constatados por meio da análise dos rclatórios de

atividades, acompsnhameDto do sistema DOF, monitoramento rcmoto ou de yistorias/fiscalização podem acaÍretar
na suspensào do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçAo inegular de créditos no sistema DOF será proccdido s suspensío e/ou

cancelamento da Lic4nça de OperaçAo,
O detentor c o rcsponúvel c o res?onsável técnico do emprccndimento s€ sujeitem as sançõ€s administrativas na
medida da culpabilidade. '

[-âra. N" de Vol. (mr)Produto Nome vulgar EsDécie EsD Comp.


